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Moção
 

Moção             , de 2023. 
 

          A presente Moção objetiva mobilizar os nobres colegas da Assembleia Legislativa do Estado de
São Paulo,  a fim de, MANIFESTAR REPÚDIO  a atitude do Senhor Prefeito Municipal  de Ilha Bela,
Antonio Colucci, diante de um episódio de fiscalização, atividade típica do Poder Legislativo, onde a
Senhora Vereadora Diana Matarazzo Falcão de Almeida (Dra. Diana), buscava esclarecer fatos acerca da
licitação para administrar as redes sociais do município, com apenas um concorrente. Nesta ocasião, com
fito de intimidar a fiscalização, teria dito o Prefeito para a Vereadora, "SENTE ALI E SE COMPORTE". 
Além disso, teria o Prefeito atribuído a questão da exaltação e discussão à condição de gênero feminino
da  Senhora  Vereadora.  Como  vereadora,  aquela  mulher  estava  ali  para  fiscalizar  um  suposto
direcionamento da licitação que ocorria, e o Prefeito ameaçou tira-la da sala. 
 
          A violência política contra a mulher passou a ser tipificada como crime em Agosto de 2021, quando
foi sancionada a Lei Nº 14.192 pelo Presidente Jair Bolsonaro. De acordo com o CNJ, desde então,
somente o Ministério Público Federal (MPF) contabilizou, até Novembro de 2022, 112 procedimentos
relacionados ao tema. 
 
          As mulheres são silenciadas em diversos ambientes e afastadas de uma efetiva participação na
esfera política e de decisão, tanto na vida pública quando privada. A violência política de gênero é toda
ação, conduta ou omissão que busca impedir, dificultar ou restringir os direitos políticos das mulheres.
Incluir qualquer distinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício dos direitos e das
liberdades políticas fundamentais. 
 
          Nosso compromisso deve ser com a garantia das liberdades políticas fundamentais. 
 
          Por tais razões, propõe-se esta Moção, para que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO manifeste veemente repúdio a atitude do Senhor Prefeito Municipal de Ilha Bela,
Antônio Colucci,  que atacou liberdades políticas fundamentais da Senhora Vereadora Diana
Matarazzo Falcão de Almeida (Dra. Diana), durante a fiscalização da licitação para administrar as
redes sociais do município com apenas um concorrente, atacando a garantia das liberdades
políticas fundamentais. 
 
          Requeremos  que  seja  dada  ciência  a  nobre  vereança  de  Ilha  Bela,  na  pessoa  da
Vereadora Senhora Diana Matarazzo Falcão de Almeida (Dra. Diana). 
 
Camara Municipal de Ilha Bela: 
 
Avenida Dona Germana, 85
 
Centro - Ilha Bela - SP
 
CEP: 11630-000
 

 
 

Sala das Sessões, em  
 

 
 
 

Valeria Bolsonaro - PL
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